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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 339/2025

Institui o "Festival dos Pequenos Artistas" no 
calendário oficial do Município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Festival dos Pequenos 
Artistas, a ser realizado anualmente com o objetivo de incentivar e valorizar a 
expressão artística e criativa das crianças da rede municipal de ensino.

Art. 2º O Festival dos Pequenos Artistas será composto por atividades como:
I – Exposição de desenhos, pinturas, colagens e outros trabalhos visuais;
II – Apresentações musicais, teatrais e de dança;
III – Recitais de poesia e contação de histórias;
IV – Outras formas de expressão artística desenvolvidas pelas crianças, conforme 
planejamento das unidades escolares.

Art. 3º A organização do evento será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação, podendo haver parceria com outras secretarias, entidades da sociedade 
civil, artistas locais e patrocinadores.

Art. 4º O evento será incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Maracanaú, sendo preferencialmente realizado no mês de outubro, em alusão ao Dia 
das Crianças.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 07/10/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A proposta do Festival dos Pequenos Artistas nasce da necessidade de 
promover o protagonismo infantil, valorizar a arte como forma de expressão e 
fortalecer o vínculo das crianças com a escola e a comunidade. A iniciativa oferece um 
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espaço onde os estudantes da rede municipal possam mostrar seus talentos, 
desenvolver autoestima e descobrir vocações.

Além disso, o festival se alinha às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), que prevê o desenvolvimento integral do aluno, incluindo competências 
socioemocionais, artísticas e culturais.

Ao criar esse evento de forma institucionalizada, o Município contribui para a 
formação de cidadãos mais conscientes, criativos e participativos, além de envolver 
famílias, professores e artistas locais em uma grande celebração da infância.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12244
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